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I'AIUiCI R N° 263/2025 

INi lNlA: 	DI1(11I'() 	AI)»! INESFRATIVO. 

t.tCI'IAÇÕFS E CONTRATOS. c'oN'IRArAÇAO 

DIII 1 i'A POR INIXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PARA ('ONTRAI'AÇA() DE I'ROFISSIONAI, 

(DA N1ItZ1N tio C) XAC'IÇrkl RO lx) 1:0111V)). DO 
SETOR ARIÍsn(' ) ('ONSA( ;r(AIx) PELA c:IdtECA 

Esl'EctAIIZADA OU PkLA OPINA() PÚltcA. 

PARA C1UEIfflAÇAO ])A 6°(SEKI A) CAV AI CAI 

DAS AMIC;As.ARI. 74,11, DA 11.1 ANÁllSIYIi(NiCA 

1)0 I9tOCIU)IM ENIO ],'/OU R 'CC )M I.N1 )A(15ES. 

O CONTROLE INTERNO DE ITAI3AIANA, IiSTAIX) DE SI :uc; Vi, por intermédio de sua 
secrettia, que os ta subscrevo, nos autos em epígrafe, em a[onifimenlo ao podido de ani Ri e parn ir ai coa 

da viabilidade Lia admissibilidade do procedimento adinini,tnitivo, cP',iifl nianiíestn-çe. à s.iher: 

RIU AlÓRIO 

Vem «11) exame deste Ccii t ro i' Interno 1110 rcquisiçãO div parocrir LPLn itt) açorc,1 I a vi h lida LI e da 
admissibilidade do procedimento administrativo iiwxigibilidaile d' lii iLlcdo pila CLInC.r1ilaça0 dc profissional 
(1)ANIIUZtNI lo () KACiflhitRC) IX) 10111(0) do setor artísUto consagrado pela crílica c'sprciaIizda ou 
pela opinião pública, para celebração da 6"(slxrA) CAVALGADA DAS AMIGAS, uti ndendo a Secretaria 

de Cultura, conforme justificativa e especificações constantes do [imo ç  e rtíerCnciu e seus anexos. 

Os a ti tos vieram autuados e instruídos  Co ti os segui n ti 5 	iu fl li 'itt's, to qui,  imporia 5 proscrito 
análise: 

1. Au toriziç O Lifl Demanda 

2. Docunitnto  do I2OrmaIiÀaÇiLi de demanda 	C1,1110rif, peld 'k1 retaria de ('tilttirn em 
obediência aos requisitas legais; 

3. Solíc ilação de definição dos responsáveis pelo VIVPc IR; 

4. Memorando desi'nancIc, responsáveis pelo labcirLlçâo ti(, Is t('i' t 

S. 	1 'o r tor ias designando servido os para ii Oq UilICdo 'Li neja nuc 31k 

6. Nstudo Ivcnico  I'rclirninar (lflI'); 

7. lirniti de Referência (IR); 

S. 	Matri> de Gerenciarnenk, de <isco; 

9. 	Pedido dc aprovação do E 1 1', IS e M R; 



1 O. A prova ç o do 1 s tudo Técnico Prol i ro i nor e tio ler '110 tio Role r('ncia, 	t inu i ad'' LI e A çes ele 

1 'roced 1 men Los de Contratação; 

11. Sul iC laça 1) LII' Proposta di Preços C. LI Ufl 1 tS LI ()Cu mel laçtit's; 

12. E-.mails e anexos; 

13. Proposta de Apresentação A rlistica; 

14. Relação 	LII' 	documentos (comprovação do valores, lia hi li Liça o 	u riLi iça, 

regularidade Piscal, social, taba 1h is la, qu,,Ifficação h'cn ra, eçonC mii a - 1 i ii neot ril, por li íÕI ia) tio 
artista e seu represenlante; 

IS. 'termo do Referência Consolidado; 

16. Solicilação do Impacto Orçamentário e Financeiro; 

17. Iincambihamenlo do Inipaclo Orçamentário e Finuia eiro; 

18. Doe! iraçio Sobre Au monto de Despesa; 

19. Impacto Orçamen[ário e Financeiro;  

20. JustU icativa de Inexigibilidade; 

21. Oficio de encaminhamento para a Análise e Parecer dosle Coii 1 role Iii ler ii0 

Instruído ° procedi mento, no que importa relatar, os autos vi e ai 01 .%L) Ci mutile 1 riterno pura anã]  Se 
e parecer. 

2. rItELrMIwpI(MJirrIE - DA c:OMPErÉNcIA 1)0 CON'lROI.F INIIiRNO 

Sabe-si' que o Parecer do Di n Irole Interno em Processos lácilatórios referi,  se ao exercki o do controle  
prévio e concomitante dos aios de geslüo, além de cumprir a função ii ri análise do procedi fliCli Lo, bem como, 
os pressupostos formais e materiais, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos; ad mi nisira li vos produzidos 
no processo com o sistema ju riU ico vigente. 

U rgu ii íor n i ar que a veracidade das informações  e doei i nieii Lições o ri aproscriLadas são ti e inteira 
responsabil ILICIL!L dos rontraenles, aos quais ad vi rio aterra tia possibi 1 idade Lii' aplicação dc sa uçoes p01 íliras, 

minisirativas, civis e penais para os casos di' malversação Lia verba pública, LIecorrenteç da pratica de ato (lo 
mprobidade administrativa, consoante preconizado pela ],,i n° 8.129/92 - após a cd iço da Lei do 

Responsabilidade Piscal, complenientatia na 1 .ei n" 10.28/2000, que criou iIUVOS tipos penais (crimes conlro as 
finanças públicas) - com a finalidade de tornar mais eletivos os pri nel pies constitucionais (1i Administração 
Pública, contidas ia art, 37d9 Coils1ilLIiço Federal. 

Desta forma, a Liiscrieionariedade e conveniência da realização de detii 111i1liLt0 contratação fica a (argo 
do Gestor Público, bico, ordenador tias despesas. 

3-])A PUNI)AMENI'AÇÁ() 

3.1 DA INIiXIGIBIIiI)AI)Ii DE lrcri'AÇÁC) - AR] .74, II, DA liii 14.133, de 2021 

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o ari. 37, XXI LId CF/88 estabelece: 

"Ari. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da Uniao, dos listados, do Í)islrit{) lederil e dOS Miiiiicíjiitis ObCLIOCI'fli rios 
princípios de lega! id ad e. inipi,ssolidad, nu ira i ti ad e, publicidade e 
e ÍiÇi lei a o, também, ao Seg Li li te (,..) XXI 	lesbalvados (iS LMSOS 

especificados ria legislação,  as oh ra 5, WIV içO, c,i n pra ' 1' alienaçows seráo 



co n rata LI os mediante pro'CSMI tio lei ç5o pública que asseguro igualdade 

de condições ições a todos os n nei 1 rre Ii te, tom cláusulas  qee es tabe 1 c'çam 

obrigaçAos de paga a cri te, mdii Lidas Is evollicues e ei vas da proposta,  rios 

Lermos da Ivi, o qual somenle permitirá as xigncis tu' cjuEiliíicaço técnica 

1 PCO 'ló Iii ica indispensáveis à ga rol li t do cumprimento tias obrigo Ç( les" 

A 1 citaç? o é um pron cl meti tu administrativo COnSIALUMO LIO  a Li is Viu(alados,  mcd ia a ft' os q u a 
se visa a assogurar assegurar que o Poder Pú bico ao con raLar obras serviços e compras, oh te n lia a ni o i or von La ge ai 

possível, para tine  o uso do dinheiro público  seja íei lo com parcimônia, em face di, princípio da 

indisponibilidade do interesso público, e com o fim de garantir que todos tniliarii iguais oportunidades de 

contratar com a Administração, em razão do pri&ipiO da igtIci idade. 

c:o riu (1 visto, Ii[í Situações (]Ire, apesar de gerarem v ruci 'los entre a Administração e o, ind ipen derr, 

por razões lógicas, de licitação, 5o aquelas cai que a disputa se faz iii onve,lit',u Lo, desnecessária nu 

impossível. A Ler tV 14.133/2021, nos artigos 74 e 75 prevê as hipóteses de niiilrataçci direta, por 

mexi gibi lida LI e ou dispensa de 1 ic Lnçâo. Ou seja, embora a regra paia á rga is pútificos seja li dia', a Lei LII 

licitações, nos dispositivos  ci lados, permite a A dai a is i raça O O co aba ia Çi o direta. 

A exigência de prévia licitação é requisito essencial, dc' ii idole tons 1 Lui'iona 1, para a realização de 
(intra Los com a AdminisLirarçao. (:1, m efeito, tal ex i g&nc ia se fav iieeess ria pi -a a detiva dei 	co icre iizaç O dos 

rincípios hasilares que regem a Administração pública, elent'adris no ini. 37, ilipui, da C:1:/88. 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional ad 'iii te a ocorréticia de casos es pci' i fii't i 

expressamente previstos pela legislação, em que Se permitem exceções i regra geral 11 ,1 ji ré via licitaçáo ((,M" 
rei] e sito à cc k'braçao ii eco "tratos com a A ti miii lia çà o. i a is c'xceçoes el içou I ri a 1-Si' [1ev is Ias anualmento nos 

artq. 74 e 75 da Lei a. 14.133/2021, que traIam, respectivanienui', de mexigibilidatie o de di pensa de licitação. 

A leitura dos dispositivos  constiLucli ,nais e legais sobre o lauta pc r m le cone 1 u ir qu e a v a idade d, 

contratação d urda está Igualmente condicionada à observância dos princípios ti ndi nuenta is norleadores da 

liciiação - leralidndc', impossoalicindo, nioralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativo e 
julgamento objetivo, 

)en t ri as h ipó leses de co a tia La çõ o di ri' La, ti es 3(1-se, liani tS 	ru pá si L( is d i'S ii' parecer, 
inexigibilidade de licilação dia,ule da inviabilidade de,  conupeLiçio Pani conLraiiçat, de profissional de qualquer 
setor artístico,  direta mente ou através de empresário c'xel ti ç, vo, de ,ale Ii' qui (OliSti grado licla crítica 
especializada ou pela opiniuo pública, com espeque no vi. 71. inciso li. da Lei etIeiEi l'l. 133/2021, iii verbis: 

A ri, 74. É inexigível a licitação  ffIUt um inviável iÇ,vpi ri ro ,;zj,e( içilo, eu, es/iceil 
nos casos de: 

II - Co,,! rei (ação de profissional / do selar artística,  dite É UHICJ' te 011 prir invio 
de empresário exclusivo, desde que consagrado petiz crítica (sjn'cia / iZM da (,ti 
),ela opinião pública; 

Uspeciíicanuc'nte acerca das hipóteses de unexigibi 1 idade, a contra iaço dieta será possível qurindo 

houver inviabilidade de conipeLiço, que clit'c,rre da falia do uni pressiposio lógico da Iictlaçfio: a própria 
concorriIncia. Ou seja, mio se riu osl r' razoável e 1 ',i r da A ti ml a is! raça o Públiça a real iZaÇ O di' um 
procedimento  Ii cita Ló rio se desde já e sabido a quem  se ti in lona da a toriLraUÇaii.  

Joel ide Menezes Niehuhr 

1. 	J a i:iexigihilit/adi' parte e, cai É ia laça. i de 5eii 'IÇ l}h ,i'IRI iças n'ia depende tia 
nwx,sleucu, (li' ulros nrl,sl,,s tj,ií' (uii,b,'i,, jiassilu; j,ri'skr a svrmçü. Aliás, paí/r' e 

cils(I,iiui Juic,,'r e'tíru,ç arish,s CaJItai e Iia!'i i(nd,;s, ti/as, 'ues,ua t(Çsii,,, iiie igín'! é 
ei iicítuç /hi plíl'iu?I, li, 1 ri?'tt (o a sillguiu iiriai 1,' ti,, ,.' J)fl'ç5t(' ar! (si ir,, 



e 

Essa situ iÇâO de inviabilidade de compeUçao se [ti ndd meu ia fld essi'flcia idade das ca racterísi ias 

do profissional (]UL será contratado, ou seja, na sua individualida de, pari fins de atendimento do iii e risse 

público em uma dada situação. que, embora haja d i[c renles a Lema uva para atender der o 1 nti'rcsse pú til co, 

nalureza personalissima da atuação do particular almejada impede LILIL'  se nau/e tini julgnmento objetivo - 

diferejiternente do que sucede nos CL1SOS de Iieitaçao na niodalidaile ConC!lmsu, por e)Ci'iilFlh). 

Marça lJ usten lhe ensina: 

A atividade ar! is! ira -o,,s,sk eu, 1, ua r,uu,urçõi (h reta 1ia per.soI alidue e Ia 

criatividade ),u,,,a,,us. Nessa ,urdi,/,,, é iII/JPSSUV'/ fl'ti/i,'t}NS(' ide,,! jdwle de' 

atuações. isso não iiup'ili', pririii,, 	(('IIiHoI rril;/;ellvrçco ('23 ffl' lIS /JW]hrttinll(es 

arhs!,ca.h. () r;Icursm, consiste,11111 (/115 I'r'm'S ('III roiiI/u'1lçrlcl ruir, ,rtifuç parIi 

seleção do ;ie!/rur e!es';ipe'lto. Qi,a,,,/r' JIcI:ifl; jiterI's.w de prnlnaç:io di, influir 

eu: determinada Ia ,inv ,/,,s ar/is, si AsIi;,i;:hlniç,io /,',/i/j1  ,/í'('i'rd ('a/ir 

se do nis:c:sno di5ripliiuulo piei lei 8 606/19.93. Assim, por Ixeluplo, a ,qcr/1e, LIV 11311!! 

composição 'liv Çii ÏÏ pi 1V! S ílidwIo de instifilil ows 17 1 (('li ?!.S j tylerri ser produzido III 

aif'a'ís ele um riurffrsiJ (ali! JJfl?l?(iÇaO Jlt,,e? li ,i,efluir obra, (nossa grifi') 

Por sua vez, Ronny Cha r es faz alerta i ai poita n [e sobre t si a li ró tisi • e conimiaçno dirvia e explica  
que inviabilidade de competição no deve ser reílexo da espécie dc profissional eI1VOIVILIO (artisla), velas LII' 

m_a impossibilidade de que se possa realizar tinir' aferiçio ob1etiva, pira selt'çc tli'ntrt, t.IeSSZI espécie de 

coa tro laçâo: 

A i;í vigili/iImlt' leve ser 'onri'bhfrI ulr(lr'(s di,  uni srn!l,lo, 	da iia'jubiiu!eulr do  

jnoredíuu'nto rir ronfp Ilçwv, Mil; peia (tese f1111,braro psrfiwelro ntí'rpri'tatir'ri I'az 
rhe permitir, ai, i/ihL,:dor do direito. ei 1, reta ysiI/ln'iuw7o lo /1/e intentou o 

lL'Xi.shl(ioV 1.55(1 tOiIIlustrei O lfl'ffl0 ti IOiIs/akü, flU/u/e i/O 'il',O ,nes-eto, li emiti ilj/ade 

rli' aríu'lrijza;; ('lua iiii'x/gfvej ali ala, SÍ1IIUÇÕ('R ilhr j;n'i,is1a liv 'lí'iun 11(1 urhg 

74, que sabe'u;oç irão e ,'Xf!ltS!IoO 

Nesta Jt'ila, ti /ifl'sSIJIO5ttl para íjIIe /lflJfiSSUuhtl/ i/O SI/ar ruHSII, (2 SV)U 1 Ou//tI I,,i(o, 

atm?t.s da nwxigibilielude l,cilu/ó,-ua, e a 	 th,  se rev.iinr iona 

,liiu/liiti/ijt'il/(' iibjettrri rio serviço ,,Imr/nr!o, leu, (U)!O uj(to de er poluo preefln'/ 

i/ue LIIIl tirita,,, eonsagmi/u (ICli' ojitu/slii 1'úl'/,i a s,iI,iiset,, se a til)/ I'rlriuhl jIIUI! 511(1 

eo::!ratuçiir' Pensando (les/o Jurou', /)slsSsHrfllPs si li» unia tirieqiuidut h'iliem deste 

Inciso, 11171) restando ,Ili(',díl de que la! ,uiezliiliilnde 11(7(1 	ser refle-To riri c's/*ie 

de proJissicmai rimnlv,d, (ar/isto), num rir aluI iiiqu;ssifihlirdv III' pie si' /M'Sll 

,ealwir 

'ti',,, 

 nJi'riçrlo (lI,JetiflI pura si'h'iwi) Iei,tri eles',, esjiéi ir de oiitruhiçïo, tarja 

a sul'p'fuulreile ,,:,l,ira/ [ti So,lo jiehis I!'!es. Saiu-ir a isso a 1U'Í 'sSUu,Id,' (Ir' 

cnnsa:açro fie/a r,'íIk, es1u','ial,ca,lo OU fie/a vpizihlo piili/ie tre, eninu, jo,I,'n'niís ter 

aiim ideia corre/a trcena do aplicação dessa I;ipõh's' li,  i ouiirnruçüci ilin'tp. 

O que :,ih, si' pode admiti rflU Si/ri ni /i!a 	mi -i,h;çoes Iv ari i Ias seu, emibaRnI; (IV 

,'eleoauie, sob ofidso pálio de pi'nnisstli' ,/uda j'elu inr.i' II, dc, ('apul, do artigo /4, 

pelo si,u;Ie, fino de serril! projissnmnnis II ,  çvhir ir/,st,ri,. ( om T'açe u'çs' flfrtofliflO 

qIuvo titio, J?iooreeirlo pela o,,,,ssio eh' alguns (;r,,q dr, eri,iliolt, ç,lji tli,,r,,,un,itr 

roul,-atados firfisitis 1' I'rIIIL!US iiluiSic,llS ti:' Iodos is ti,oç i' ROstOs, flor (ia/tires JIU' 

veirimil ii,' ,,conh, cvii/ O ii:len'ssi' do xesIr o,, de ,s/uir,í,s 'ilr'4)mI('S (1lI/Ifl'st1 Jj 
Silo rtiiliiíiis (IS ile,1iiiie'iat. (II' í'(}ll Ira iliÇmT('S Ir ''Iii lJi(I;io grupo mus  til, ('rol1 titilores 
lu!,,l,i,ruti' de' s/ oa/Ih'$, fulo abeirai, l' 5, /Ire (1 ejiuri ' anil/em alguma.5 ,,utcirii Ia, lI'b 

Sobre o valor da cvi:! rui a ç,lo, basto Ir', li luar que, H/ 'SI'!') quando inexigível 

a co,;! nu ia pio, é llee'ess( rio au) ,resei,tu pie) de ftis 1 1/ira lira elo preço 

No mesmo sentido leciona Marçai JuLen Filho:  



Nau si iralnni li' se!r l('jIf,r o n,r.iIuir ,iirzt ti!,il,iijr !Iu' 11 111 lisl:,it,, iii,,s É,' obler ' 

j,r,Ii,,iiis de nu' ,uti.sbi pai!; ,,!í,ider i crta r w, es,itriste públu a. Nesses casos, 

e anui - se inviável a seleção ai ia vês de lici tação, eis que neTo haverá cri! £'rio 

objetivo de jii Igainen loS rui impossível / ielen e fica' nu' tingido u 	ii iro e 

rir! e:;:: 1w' do para íIiJcrrneia r pr'rfon;ui lire's ar! (si ireis. ou (a caracterização 

de imita b 1/iria de rir entupe! ição. Cx rife nosso). 

Diante da com p reeflsâ o de que u d iscriri o' ia dccl ad e na eçn lha pelo 8eN Rir mio a pese n la ti ii' ra 

liberalidade, £' oportuno reiterar que os atos clii Administração Pública iça dt'veni ser devidamente motivados, 

apontados os fundainenios que jusli ficam a opçh ilaq LI ele profissional, em especííin, i MI usi ve em delrimen Lo 

de alternativas disponíveis e à lciv da compalibilíLlacli entre a espécie de trabalho crIíslico a ser et,ntiatadç' 'a 

finaUdado eu tu rol especifica do evento. 

Outrossim, nota-se, El inda, quis a nova lei de ei Intra taçot s públie,is in'nrporou jurisprodimç Id 

rei lera d, do 1 ri lima 1 di' Celtas da U ii ião, acerça cIo ign i final o tia CX P ressà O "1' El ipresa ri O exclusivo", Vejd -se 

o § 20 do referido a ri. 74: 

§ 2° 1*: rei fli s do (/iSf II IS/É) jI(I inciso /):/ti tU/nu (leS li' III! /Ç0,  ',,nsiriira-si' 'lli I'lS(iYlO 

rxclusino ri 1'essoa j7sitei ou R r(t/it ii (Jilt' pÍ $5 Cri 1111 ii?!!,', (li 'tIaiaç'uíi, irrita (til OH! (1 

íloriiiiwiitu (fH(' ,Unli' ti e',rr lusnidaile p'r!:a::eIele e til i!íiiva (li' rrpite'u)nçiIiI, 1)0 

Pai 	o', rui !s!uiA, es;'t't fico, do /1ro/i5.icuiell do i'!rir arielini, afastada 

possibilidade eh' Cilii!ru tição 1:reht ;'ur i,,i'xiç,qhj!uliih por puno de enipre,tirio cnnr 

re'pn'sc'u!aç,lii res!riiu ti vpvnk IIt leiral sjii'i'ífic o. 

Portanto, não poderá o gestor realizar co ri 1 r laçtSes ridiii ri ri's i rn pnn ç 1  s k rns pre(erc'ncias. Assim, 

assevera-se que para a legalidade da contra taçao fundada til 'sto hipótese de coril ri taçuo direta ror 
inexigibil idade devem ser devidamente observados e p rtench iii os kd (IS (P4 rtq iS [('5 C f,virinálidades legais. 

3.2 - DOS PItESSU1'OSl'OS/l(IjQUISI1'05 ESPECÍFICOS A SEREM OBSERVADOS A 

c:oN'ntA'FAÇÀC) DIRJn'A DE PROlISSIONAI. DO SIÇEOR ARlÍS'I'IC() POR MEIO Dl 
IN 1 xic; 1131 1.1 DAI) E 

Paro que se efetive contração LI(' profissional artista ror n'ti', da intigihiIidudc, Iii de se 
demonstrar de Fria 'eira robusta e inequívoca o preenchi mm to LII leitos  os p resi pc's LL 1$ es La hi 1 eri dos pelo 

inciso II do artigo 74 da lei de l.icilações r/cas exig&lciris contiihis cor seu 7. 

Sobre o toma, a título de paralelo, porexcluplo,01ríbuna! de Contas dos \luiiii'ípios do sIado tIa 

Oi

ahia— ICM»3A, por meio da Diretoria de Assisléncia aos Municípios(f)AM), publicou recentemente(70i3) 
riio do projeto no nl i nado í lulas '1 'e mL Liras ci C Coe htci Iii (1110 SObre a contialaçãoJe prefiçsfonaisdoictor-

arlisticovenumerou os requisitos que  devem ser observados pe1 os gesi ores a n go li fl ,ti a icai'. Veja-si: 

(7 / VJ lijeira requisito é a fm'fisbIonn/hu( ÕLI /o ar! is (a 1 si r nu (ii, lar Te; a rei (ação do 
alciso li e/o ier!igo 74 UU'IICOIIU hOhIUil!I' ti e U)!I?IIIIÇ/F4} de "pEnfisIIIIIU1 eh' setor 

ar!íshr,'", ç,hq,e,r,iu lo sobre artis(as ,ei,u,eifcjn'ç. 

Nesta esteira, e' /e,:,tnna ti'i' (,s',rs,ls rPn/jiije,)spç ti esjaiIo e/eis a,'liius 
prnJïssionais, eh' moi/o e/CO' rxphinaiuer 	Çflflu II gIIIIS ,ulindn,untos til- gn;Ile/c 
,referes. 

"Ali, 3` Sr, dimc'itris iA lo,!,, //t'Ssl).$ ,m!u,nI oh fl!n!,ra, ç5e'i,r,,s JIfi,?, o 
e' II !('Ç(jflh'llfit cri,,, Ciij( IS do /),( 	oIisi r,iudo o disposto no 

t,reiqrafo ''mire, (o ar!. 110 ila (_ms!c!ieiçiei lidera! 

1 	- 	!'sr,,vc'('c'i'r ritipic!a,h' c're';lmuirn (II' t'tiitçi J•'5' O 	/Iffl 	ei (/110/ 5!' € eilliii 
exrliisioun:'u!,' 1/e' JIÍjIr,L'IRt(É' pliocufu própria ('II tu' feri viros rI!II'ÇjIØjÇ, Çr:a li 
jucessi da lv 412' qaaisejii'r a(( plittIrcoç (e !,he,-uçãr Ice atioula,/r ronii?pira; / 
(g) ifos nossos). 

* 



já Niebufir faz unia reflexão Li respeito do sil õi «-ia di, 1 e is [a di Ir, que aculfia Cilseja ml ti urna 

inter p i-etaçc, pela co ri t ra taç o por mc ia de processo rito tcri ' que 111H i fa ni uli o sentido Ç(' analisada  a 
questão .j, porque os serviços ortes cos, prestados por profissionais Ou a majores. sào por natureza 
singulares, cuja comparação C subjetiva-. O autor considera que a irixigibilidatio se impõe lanlo para os 
artistas aniadores. quanto para os profissionais, de forma que a Ccli Era tuçai' ti aqueles se basearia no ca lui dc.i 
artigo 74, eu q u ai to estes seria rn ecu Ira (ad os com fundarinetiLonoinciso11.  

Este Iribunal de Contas dos Municipais do Estada da 13a1,in, no I'areeer 
01019-18, emitido por suaAsscçsiiria jurídica (/\J U), n'íç'rendou 
entendimento de J an by q tia', Lo ti 1 iiex is tt'i li ia LII' }l(1 li iÇi\ O, por parlo Li O 

legislador,  da Ccii Ira lição d  rela de ar listas a 	;onáo Veja se: 'Nt c/ 1 

toliceOU,  ao co teCi/O ele p,tj!s U)//I// ele 	 o Ç. bel dc A leu e: , 
,Vie/, ,,hr, e"; mia t)1,,v, 1)Lpeii

t, 

çe  Inc vi, JJ'i1/c 4 ule de L/C//GÇÔO  Pública, Et 11/rira 
/ôr,u,,. 1k/o 1 íor/:un/e. 2011, a sei etc, (Jue O,ilru ç çíni 'r/r/r/o v(' que o rtjericlo 
iliesso 1/1 t/ø aiiigo 25 /1170 liroiN,  a t'ohi/n'/açúoi CIL,  nt! IS ((IS WIi(k/t)/tV. Efe 
.viiiiplesiiieníe p/ei e/lua qne (/ ein,(rah ÇrO 4fr' ,iiiri i (ei/ti por /,,eXIgIfduIcu1c. 
O/I/a!I(4) CIII cmitii ICIiÇr7O, já ÍJIIV para iA ofPfi.V/(i V p;rJ:M iOHUIV ,er tflhIit e a 
Iii violiji idade de cnJtI/pc/ içãr; e, prir tri, ivegI unte, a (tu ig,h,f idade. Aiu, parn i,c/,,,,Ur 
ia! í/tvli,içào, Cl 'Ia! O? 'ZO ((C/ co, int(o dc art,.ç(,, ano ir/rir É/n'e Sii' cf,i'e,;va da tu ,Iuir:c, 

(/0 CflhI/,?,iO (te (!rifskf jt(ifis Sio'1 ti, ri que. Cru (e,t(qs,1qi11' ,,.*, l'LflIfli/('/iO. Num(,  
lOu lo caso, a escol ha do a rt is La depondo de critorio objetivo,  ca k-a do na 

crialividade, o que lema inviúvel o tiiinpetiçtio e, 0r tíeilo, autoriza a 
iwxigibilidatle. ALIenirlis, é possível que ;irtislzi t'nulLlor wjri coii.,,radt, pela 

crítica e pele público,  seja Til 5 reni im' do do que  o, na p  kiu ti de a ril .tas 
profissionais. A utii repousa no espírito, riao nos iS registros da Delegacia  dci 
1 'ra ha li o.'" 

Apesar da obra doutrinaria mencionada acima ter sido jitiblicali em 2011, sob, égide da Eoi ii' 
8.666/1993, o dispositivo referente Li contra IaçËio de profissionais tio setor ir1isLi ii manteve-m, similar iiti .t'I 
n' 14.133/2021, de forma que o posiciona nienlo não Se ai lera. 

C) segando requisite é a co n Era (ação por iiu' lo til' Liii presA i' t'xtI is j o ou tiiii • ti meti li ci mi o artista 
profissional. Neste sentido, a própria Iii n° 14.133/2021, no 2' do artigo 71, estabelece o conceito de  
'empresário exclusivo": 

"CO! IS d O r;m-se omprosciria ext' u iv ri ti jX'SSt '8 íis CCI tU jt riU Ira que pt ssui 
('c,nlrato, decIaraço, carta oti outro tlot:unitfflt> (lui'  atesle a exLlusivitlade 
permanente e t'outíriuu de r(prL'sc'nL41ç o, no I'ciis ou em Estado específico, 
do profissional do setor artístico, ,ufasMda a possibilidade de Cinlrataçao 
direta por j nex guii li da Li e por me o de cm p resi ri ci colil re presem taçao restrita 
a evento ou local específico,' 

Assim, é possível que a Administração publica busque a tiiritrntaçâo pt-ssoal ii próprio artista 
profissional ou entre em contato e negocie com empresário exclusivo di, profissional do setor artisLico, sendo 
esta a situação mais comum. N es te segundo caso, para ti  uc nej.i cii ebra LI a ei contr,itação com li e inpresi r ti ciii 
artista, a legislação exige o atendimento de (rI',, condições, 

A primeira á a existência de "contrato, declnrcmç&,, carta ou outro tlot'umeniti" que demniire a 
permanência e continuidade da relação de ('xc lu siv dliii e entre ti 'iii [1 resá r (1 e LI p ri fi ssi Orla 1, ()LI Wja a 
exclusividade deverá ser nmprovad in,eifle não eventual, a fim de diminuir o risco '11,  tinia intcrnicdiarào 
irregular por parto do dito empresário, 

A titulo de informação, anota-si' que o Iribunai de Co,it1s da Un!io possui tini posicioflanlenhti 
mais rigoroso, ('fltt'fltlefld() que O exCIUSiVidaLIV UeVCTA ser LlenlotlstraLii por rnt'it, de exibinji, dc, contrato 
mantido entrei) artista e  flperfli'. 4111' coiutt'tilia clusuIa iii' (XL ltlSiV tldd(, i,rlt'fllflnLh, eMILIJ que (III contrato 
seja registrado eili cartório. 



importante  compreender que e ('gli' requisito busca proteger a erá ti ti p U ii iço t' impedir  qti e 

intermediadores onerem ainda mais a contra(açSo direta. Nessa linha, o segui meio lgado: 

'o conin (o não/irnudu lirt'tanii'itle coa, ri artj,fr, 0ff aJnç!a,(iJ ,neduo,h' r,i,prpsá,ic, 
ni10 	'.V, IIISITI{) ,h'se,lv,jde O tiisJ'ei,!,'ci ;'rcrtjn(aeic, porqltuil!r 	periiiite que 

(oi'new a outra(rçãri li/ais lucrosa no erário", (Acórduo ii' 
4.71 4/2018 2 c:á,nw,., Relator Mia. Morcosi !*nuflu'n'r 

)es Laca-se, especi ficarne li li sobre a n eCeSS d'ad c/ i fl r risi 1 nd 'liii ii a de de ar resei, taço de c m Ira Lo 
de exclus i vidade entre a rtis la e empresário, a cá rd á o ri' e ri te elo rib 'na 1 de Conins da Uni ao ('LC U) q nt 
asseverou caracteriza, grave ir, ira ça o A norma 1 t'gi 1, ensejind o, ai nd ci tI u e não configurado o dano ao erário, 

aplicaçkio de muita (Julgamento pelei irregularidade das contas 1 apresen1oio di declaraçoes de exclusiviticidi 

restritos a temporadas, datas ou localidades is picifi ias: 

"Na contra (ação ele,  profissional tio setor e, r(is (crI por i,,,x,',hiIui,,,Ie de licitação, ir 
npji'sciitaçflo ricaiestífilti de exd,,siai,/aeh' reç(rjte' (lii time ti (ocrdui,u/,' do rotulo, e:,, 
ar do raul jato de exciuçiv,dutí ,'u!ir o art,çfa 'o t',lq,:r,iflt1 rcn(ratr,do, ram, frrw, 

,pfraç,7o ,) jr,;':jia lega!, t'nsejuuilo, un//te que inYn coiifig,rado ditar! ,m erd, li), 
apliniçáo ele iiinfla e Jellxa;ilelitei j''!a irn'gtdaruhn(r tleis ieviiii,, Jiiia (ist(l I/I(r' ii 
contrato itt eycjjjsj,dwle é j,,,j,,vçr,i,dfrel porte t,r:icteri,,, ri im,iahilitletele r/r 

rotnpeuçãe' de iflie mia o ari. 25, nu isa III, da !i', R660/!993." Acõrdhio 7tU ,( 
1.341/2022 - iegn mia (â,nn ra. Ri Mui A ttg f lo Nor,h's, Pala ii, srsçfio: 
29/03/2022, 

Ademais, ante a ausi,cia de fiexihii izaç5o tia cl im provat, io di exclush itkide pelo 1 ribu na 1 di 

Contas 1 sta dual, e Lons iderand o que a 'a n 1 ise da regularidade orça rn (ii Lá ri a íi ri ri nCeI ra 	ri muni ai efisnil  
nas contra Lições públicas no âmbito  estad na 1 	rra izaila polo 1 ( k/ hS, no se ' isi urnbra q ualqu ir 
incompatibilidade com o ordena mcmi tu ju riU CO no em pregc cl s instrunientos re arii na dos n,i 1 ci Federal n 
14133/2021 para fins de comprovação da exclusividade. 

No 	presente caso, remia Lo cá p i autenticada e registra tI a em ( a rtóri o de Documerito ci e 
Representação Artística, com c: lá u su la di' HXclusividado de a b ri ngC rir i a em todo o território nad orla! e 

internacional, por meio do qual a 1 IYLNÃ CAB1&AI. ARIMA'l'EA ROSA PRODUÇÃO MUSICAL M I como 
represen[anl' exclusivo do artista DAN'liil.ZINI lO E) KAC'iÇl'Iil(() IX) FORRÓ. 

Portanto, tem-se que a exclusividade foi dL'nlonstrnda por nhtio de exiliiçao do contrato niaiiticio 

entre o artista  e a empresa, contendo cláusula de cxii u si viU ad e, e reg s L ra do e iii cartório. 

o Rir fim, eu, zolação à expressão "artista consagra tio", nota se a presença ti.) conjunção "Ou"  no art. 
74. II, da l.ci ri. 14133/2021 (pela crítica especializada ali pela t'pinieo pública). a 41h11 tlemonsLra a 
prescindibilidade da presença de minhas as formas de consngruçhi di, alista, t'utand o apenas unia 

Ocorri que as expressões 'cri Lira is per ai za ti d' e "o pi o i ) pú lii 	" s3ii conceitos iii e lerrn ind di s 
e subjetivos, o q  u e certamente,  pio voea ia n 1 rovrs i EIS Í1 ii a ifi 2' ores na análiso rir caria caso COIiC reli,. S ii' ri o 
tema, traz-si, imporIa rife ponderação dei professor Cu 1 iernie Carva !I,i,: 

!)ei:lre (r,,ihes !iipoh'ses (nrici ctri,:(le'tls) ell,0hl/I?irj'is 11(1 (LJI/'ii i!orina/t(Io regem( - 
( ta iiWh'lflt, É) ar!igo 74, li, dai ri n°11.133/202? ciii ,e,iioi,e,,idi, sinais e,c ,dor,uios 
e(ch,ifrs, iio!arkmtrnmr rue Jrn' ,!ns ioi,fnn.h,,ts iith'tc':iiiiiinçõ's loç (er,,upç 
pro;insi (ri/,iuqlle ,,tiiiznriris pelo lrgis/nilnr. 

t'rj,,,,'j,a,ueiite, 11111 liii o,iui IiiÇUI que per,i,le UIIlii I/Ji tudo SiJiIIP (li gitII e 
ii;ti,r,jeslei,nrnte' tju/,'terini:uui,'s - 	/ ilv(uisIeis no in,jj,iru:,eulo r/j,p,jjjiu lexuf 

Isso porque, fact' à rlliu,'ns,io (errjlriii,( (ti [4//s, a leivisidude cuIIiimI e' cSJhç'Ot 
4,/ata,!,,, Utio sendo meo,u:n,: USEI /UÉ)fl,SIr'Ue/I 110 e/tl/' art,siu'r, (I, por exciupio. 
rol/sagnu(o ,ir, Nordeste e, ao ''1,5,1,0 h',,,jflu 1 oiiqii'liiiiu,,lt' iwonii'ruio ii,, 'iii tio 



e 

!1rusil. 1 ra(fl!ll-se dr' eri/lttms, gc$Ios, pnuimrid,ides e il,issh, -,vç,a pflipnOÇ di 
inilu regulo. 

Cmuo se U -akisii de conceitos iiujuyrhos nnonsUnjh', iuh'irrrnie,itr nufOoel, ao 
snhor do frarIto e do ebIniço (Brtid), 4' i/IUl si IIJIJ,tIÇIt't'1 a5eienIr /111' 1(111 tirlisin 1' 

111015(11' II!i'IllJS ( tiustigrtiík, porque li opiunio pui'lli ri Casio e, ,cI;l) eia, ii j'm,n 5C os 

gostos  e ;irif,rêiiriw, ri que rcrríl,,tiriii ti neflurem )i,,nw,io  

Aluialn,i',,te, ii ijiiíst i (1111110 4' IIIfJIS e,,ub,rraça,In, rii  

dos (u?'IUIÇOS e ilisjcrsiii 1 tu,lístivos p ri JiO/II0I (Ii ti iS pelas VI IPS socituç  

Obvio que não se pretende que o agente faça juntar Ceneiias de recortes de jornal, por exemplo, 

sobre o a rtisLu, mas que indique sucintamente porque se convenceu ti o a Lend une!) tu desse req u Si Lo pira 

promover a Co n ira tação di -eta, como cilar o n ü me rn de discos gra vau os, ii e obras d e arte imporlantes, 

referencia a dois ou três famosos eventos. No mundo Com p redoin 1n5 'leia cio ti vu igdço por meios de 

comu nicaçâo à distância e virtual, a comprovação ficou bastante simplificada. 

Assim, para rins de co o } rovaçi' da consag riu;tur 'era 1 li' cl ( nt leu es 'er ia za ti ri L/ OU opinião 

Q,úbl ica, estão aros Ui dos documentos  compro ha tõri os e a justificativa que a cwolha tio a Is ti Se coaduna cnn) 

o porte e ° U po de evento em que ocorrerá a ii prese ti taça Li. 

Assim, quanto a esse critério, ci Conlroh' Interno identifiçou diversos documentos acostados 

qunto à consu gTaçào pela crítica especia bcada OU Pela oprnio públ ira. 

Alêni disso, comprova-se que o érrtistu foi rcnlrnlitIti por int'xigibilitiatle para realizar sliow t'tii 

outros Municípios, entre eles: Os Municípios de AQUI1MBÃ-SE/ ARACAJU-SIi SI RIRJSi. 

Segundo a melhor doutrina, esse requisi to embora apresente certo grou de ti iscridona riedade, nôo 

permito, arbitrariedades. A justificativa da escolha deve a pon [ar ia ,.ões do cnn v t''ic i mciii 1 do agente ptI blini, 

registrando-se, no processo de contratação, os motivos que  o levaram à contratiçuo contratação direta. F óbvio que não se 

prelende que o agente força juntar centenas de recortes Liejoritai, por tXeinpio, sobre o artista, fluas que i'itiiqut' 

sucintamente porque se convenceu do atendimento dos~u equisito pira proliutiver i in1rdtiço direta, t'c,nlc' 

ci lai r o número de discos gravados, de obras de arte impor un tes, reierc'ncia a dois ou três fa ilosos t'vin 1(15. 

Ass i tu, vislumbro que  o Secretário da pasta acostou ju si (itt Liv a ex ji rt'ssa di Coniraltiçao, acm ti is 
outras corutraiações por inexigibilidade do artista Se apresentando ciii otnIr(is eventos ui.' porte similar, bern 
orno decl ara expressamente que o a ri isli em referência, de fato, possui conevito Ir lís Iii o e consagração pc' ia 

opinião pública. 

Neste caso, portanto, de acordo com o q u e consta destes autos, IS, O Controle ii' no i cnL il Cl a 

ex is Léncia de um conjunto rorrip roba Ló ri o para fins do, preenchimento d o requisito clii item JC 'lia mencionado. 

A justificativa da escolha do artista deve apontar rIS ra/ões do tonvtndmc -rito do agente públic o. 
Tal justificativa õ constante no jermi, de Referência (item 4.1). 

E indispensável, ainda,  a justificativa dos preços tias cii ti-a Lç its. 1 s 1'er 1(1 cmi eu le sobre a 
justifica Li va do preço (pesqu isa de [1 reç »,), para esse tipo cio, ç on lua 1 açãi 1, Li te-si o q tio ti is põe o ar t. 23 di i e 
n. 14.133/2021 no tocante às conlralaçõcs diretas por inexigibilnlade de licitação: 

Ar 1. M. () valer previamente estimado 11 .9 coiit ri 1 IÇLiO ti (VerEi ser COIfl pa 1h ci 
coro OS valores pra Li co ti os ido merca ti (1, ('011 41 ti e rLl ti os os preços constantes 
ci o  ba rici '5 de dados; públicos bicos e as quuvilidadeti a seri' ri co n Ira ti ti as, 
observadas a poi e' iria 1 ecOJit) lii d de estala e a, pecti lia ri ti ad is do ioça l de 
Oxecução dO objeto 



r 

4 Nas contratações diretas por inuxigibilidrile ou flor dispenso, quandi, 

iiâo for possvi'l estimar o valor tio objeto na forma estalulreida nos §§ 1% 2 

e 3' deste artigo, ticon[ritado deverá comprovar r prcv ia menti' q  no os t' ri 'ÇOÇ 

esI., ('iii conformidade co iii os liralic,nio4 ('fli (0121 ro taç ies se mc Lua a los de 

objetos de mesma na tu reza, por meio ii LI a apriscrilação do noias 1] sca 1 

emitidas paro outros contratinles no período de ilç 1 (uni) imo antcricr 

Ilatadacontrduiçoopeia Ad ni i o si riç o, ou pc ir outro moi ti idôneo. 

Destaca-se que o parâmetro de preço a Ser utilizado  deve ser o pra licado i  lo próprio preslador 

do serviço a ser ronlralado haja vista que são as características intlivitliinis tio artista que jtis1ifitini iiri 

contratação por meio de inexigibilidide de licitnço, sendo inodequaik' ci comparativo de preços (CII) outros 

profissionais, ainda que do mesmo ra flO ri rt(sLico. 

E,sla posição C' amparada  pela ti 011 Lia a, conforme se eximi das lições do Jorge til ysses J aroby 

Fernandes: 

comum que determinadas  co '.1 trai çóos que  roca e ai sobre objeu s 

singulares encontrem nisso ju%LiUcntiva (Icciartiçoes evasivas. Mesmo os 

objetos de naturwa singular Wrn um 'roço estimado no inibili, da 

ra zoi hi lidado, e, ,ora ii u s ti ar, [ias Ii lembrar que os leiloes: para 1,1 olileti iS de 

arte inicia 01-se com uma avaliação prtv ia e fixação de uni lance mínimo. 

IOdOS üS bens e ii vida d es humanas possuem uni VI lar tini,  c pod c 51 

Ira LI O /.1 d Li cm IliOCLI H, pois, Se não O ti V e em valor ('CO nó ai CO, 1 O podem s r 
objeto dc contrato. Um possfvt 1 fiui ramelri 1 C' vir! ficar ti lireçoque Ci nt) [crio 

especialista cobra de outros 6 rgâ os pura na luar idêntico or i asso mel ha dii 

1 ssa verificação pode ser foi [a 'rios p bi ira ções no ) ii ri (1 Oficial de 
i nexi g  i h li cl ad e ou pelas c( pias LII' n'ei tio fo 'nec d is peio age a lo a ser 
n ni tratado. (nosso gri h 

Nessa linha, no que tango aos valores da oontralação, destica-se que. em atcnço à ()riiiitaçao 
Normativa da Advocacia Geral da Li ai o n° 17, LI e 1 de abri]  de 2009, Li 	m e pi ica d um diversos j 1 gados 
do lCLJ, "ci obrigatória a justificativa de preço iii iiiexigihilidade de lici1açti, que deverá ser realizada 

mediante a comparação da proposta apresentada  Com preços praticados rela (ti ri r.i contratada junto 1 outros 
órgãos públicos ou pessoas privadas". 

Ie,nhrando que ri decisão admirïisLrativa, a escolha do artista e a íusliíicativa  s.i ti 
responsabilidade tia autoridade emitente e contraente. 

Dito isso, passamos a análise dos documentos juntados tos aulas, quanto ao prrc'ni'himunto das 
exigências legais. 

4.1 I)OC'UMBNT()S NECESSÁRIOS AO PlANEJAMENTO DA (:UN1ltAlAÇÃO 

1k acordo corri i lei n° 14(33, de 2021 a IR SICiltS N' 58, de 2022, e ei IN Si,GhS/ME N SZ1, de 
2022, -a Administração pública deverá produzir os documentos abaixo durante a fase de planeja nica lo tia 
contra liiçci: 

a) documento para formalização da demanda; 

h) esi tido técnico preliminar; 

c) mapa(s) de risco; 

d) teimo tio referência. 



4. 

Dito isso, percebe-se que os doe  mentos íoram juntados aos ati (oq: don?menlo para for maiitaço 

da demanda,  esLutio técnico preliminar; nia pa (s) e](,  risco e te mciii e referência, leia, ve1a nt's: 

4.2 uoc:UMEN'I'c) PÁRA PORMAI.JZAÇÃO DA Dl:MÁNDA 

)a analiso do documento de formalização da dcrni rida, percebo se q 'e foram previstos os 

conteúdos do art. 8' do Decreto n" 10.947, de 25 deja nd ro de 2022, es pecia Irnen lo a justificativa da necessidade 

da contra [ação, o nome da área req iiisi lauto ou técnica cirri a itIt'iitficaçai' do responsável e a indicação da 

data pretendtda para a conclusão da eon1rataçio. 

4.3 FS['Ut)O IÉCNICO I'REF.IMINAR 

Quinto ao estudo preliminar, a equipe dl' planejamento  It'"t'r ler ti ficar-se de que trazem os 

conteú dos previstos no art. 9, da IN SEGES ri 58, de 2022. Ta] ti ispositi VI} estabelece que tS esta Uns 
preliminares, obriga lona mente, deverao conter: 

Descrição da neeess d a ti e 11,1  cnn ra .1 ça o,consider,ido ti problema  a ser 

resolvido Sob a perspectiva elo interesso publico (Inc. 1); 

1 s li motiva das quantidades a Serem co n 1 r€-1 ta tias, aroni pa i ha ti a Lias 

meni(irias de cMculo e dos documentos que lhe doo sirr.irte,  (i)nsiderand{' a 

i n te md e pen d Oncia com ou 1 ras contratações, de rondou a iss iii lii ar eco' in liii;' 

de escala (in(:. V); 

1 s1i rua (iva do valor da contratação, aeonl;la uhada dos preços untados 

reíerencia is, tias memórias tit' ciieu o e dos documentos que lhe dão suporto, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Ad iii iii isiruço optn r por 

preservar o Seu sigilo aI a conclusão da 1 ici tç i (inc. VI); 

Justificativas para o parcelaniento ou não tia soltiçici (Inc. Vil); 

O5 iCic) na ITW Ii (ti conclusivo sobre a advquaçao ifi CI ii 1 'AI a ç o p ia 11 

atendimento  da necessidade a que Si' destina (in(. x111). 

No caso, ver fica-se que a Administração juntou o estudo Lécniço preliminar  e percebo-se que 

referido documento contém, em gera!, os clementes exigidos pela IN SEGVS n 58, tit' 2022. 

4.4 c;E1tlNcI AMI!NTC) 1)1! RISCO 

Cabe ponluar q tu' "Mapa de Riscos" ná use confunde com cláusula de mal nt dc risco, a qa ri SOM 

*atada quando da mil a [a de c'on [rato e é Lonsi ti era da coito a ca rude riza do ra do eq 1 fh rio econômico-
financeiro 

con(miici

financeiro inicial cio contrato, em que se a loca, do ío r m a prévia  t' are rti ,l, 1 es pc' a li iii ti a cl t'itas portes por 
possível 611 is financeiro decorrente de eve ii Los Ml porvomon tes à coni rIl (a ç o. A ss ii, a iLI tal Zçã() colaboração 

do "Mapa de Riscos" não su pie a necessidade do Ad ni in istraç o 1 'ii hI ka, em momento oportuno, discutir a 
matriz de riscos a ser estabelecida no instrumento contratual. 

Quanto ao mapa de riscos (art. 72, 1, da JÁ'i iii'  11.133, de 2021), percebe-se que ( ontrn ri indicaçao 
tio risco, da probabilidade, do impacto, dc, responsável e das ações prtvn i v[i do contingência tingénriEl 

4.5 TI RM O DE itEF1R (NCI A 

() Termo de Referência é O documento que deverá conter a dioffinicão cio objetei, lo, mel Li (ti os sua 
natureza, os quantitativos, o prazo tio contrato e, Se for o caso, a p~fliiIiiiinfe ele  sua i ro r rO'aç. O, O 

fundamentação da contratação, a descrição da solução, os requisitos di te11111.alaçao, O modelo lei o Li e ex rei! çan di 
objeto, o modelo de gestão do contratei, os cri ti1 rios ele m (Liça tI e tio paliamenlo, a fornia e cri 1 'ri os de .i 1 t'Ç 'ti 
do fornecedor, as es iI m aI iv s do valor da contra [i çao, acompanhadas dos preços  011 i Li rios role rei teia is, das 
memórias de cálculo e dos doeu nit'ntos 401' lhe clao suporte, com os - a râ meti-os ti ti iinido,s paru o obtenção dos 



preços e para os respectivos cálculos, que devem consta, r de dticunwnlo separado e classiiic ajo ca adequaçat 
orça nientria (a d. 60, XXII. da Lei L' 14.133, de 2021). 

No caso, consta dos au tos o 'rmo de Referência, ciaborado pela areal req uisilani c, datado  
assinado. 

Nesse con lexto, em análise  em ne.n te mcii te formol, VII• fiCti- Se qu e O tem 1(1 Lk' Te íerin ria 
contemplou todas as cxigncias letais. 

4.6 DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

No presente caso, a líwlo de juslificaliva de preço, a Adniinislraet, lï,blied acc,%t.i documentos 
que dernons t iam a cobrança compatível com o mercado para evento do mesmo porte, a exemplo das 
contrd [ações realizadas por outros órgãos públicos e particulares, realizadas nos municípios de municípios 
de AQUIDAI3Ã-SEe dois shows Cm ARACAJU-SE., todos no valor de RS60.000,00. 

O cachê musical contempla: 

• cc:t iÊ 1)0 ARTISTA: ttS 30.000,00; 
• c:Ac:tJÍ DA PRODUÇÃO: 14$ 10.000,00; 
• JOCISTICA: R$ 10.000,00; 
• ADMINISTRATIVO: RS 10000,00 

Total: R$ 60.000,00 

portanto,  o valor proposto de l4$60.000,00 (sessenta mi] reais) está em ti insoflã flcia t nt 1) valo, ti e 
mercado, ron (o mc' documentação  aroslatia A qual parece is ar com pai !vcl com previsao orçamentária 1 

presei te no PC A de modo que não cabem considerações sobre o assunte. 

Assim, o processo esgotou legal meti te todas LIS etapas oh ri ya tõr ci 5 ai a presente mati i fes 19ção 
deste setor ti C con trole interno. 

S. CONCLUSÃO 

Com ha se no que foi apresenta do e Cm conformida de coei Eis disposições ti a 1 ei Federal  o 
14.133/2021, recomenda-se a continuidade do processo 1 cita [(rio e de seus procedimentos sti hseq uc'ntes, 
ga ra ii lindo a regularidade e a lia uspa rc?nc ri de todo o procedimento. AsqIin, el o VÇrI-se O LO 01 1  rei missa r ri' 
legalidade e ai eíicincia na tOfldUÇLiO do certame. 

o parcerir, ora sub mc' ti do à ai recia Ç EI. 

1 2  o que lemos IS Ei relatar. A vossa Consideração. 

1 labiiiiina/SE, 14 de outubro de 2025. 

AY,L I&,4i 
AN I: XÁ ROt.IN E OLIVEIRA 1K) {C1 
Secretária municipal de Controle Interno 

4. 

JOÁO VFIOR MENIJONÇA ROCHA 
Assessor Pspecial 111 


